
Anexos do Acordo de Sede da COP 30 

Anexo XV: Sustentabilidade, neutralidade carbônica e acessibilidade da Conferência

1. De acordo com o Artigo 5, do Acordo do País Anfitrião, o Governo implementará um sistema de
gestão  ambiental/sustentabilidade  apropriado  que  obedeça  às  melhores  práticas  reconhecidas
internacionalmente.  Como  parte  do  sistema  de  gestão  ambiental/sustentabilidade,  a
sustentabilidade/desempenho ambiental da Conferência com relação aos principais indicadores
será  medida  e  avaliada  por  uma  terceira  parte  independente.  A  neutralidade  climática  e  a
sustentabilidade da Conferência serão documentadas por meio de relatórios de pegada climática e
sustentabilidade do evento, disponibilizando as lições aprendidas para futuros anfitriões.

2. O secretariado trabalha  em parceria  constante  com o  país  anfitrião  e  seus  contratantes  para
aumentar a eficiência de recursos, melhorar a qualidade de produtos e serviços e otimizar custos,
limitando  impactos  negativos  no  meio  ambiente.  Embora  cada  COP  tenha  denominadores
comuns,  a  visão  e  ambição  individuais  do  país  anfitrião,  bem  como  os  desafios  locais,
desempenham um papel enorme ao planejar e implementar medidas de sustentabilidade. Este
importante  aspecto  de  parceria  contribui  para  o  desenvolvimento  de  melhores  práticas  na
organização de eventos e complementa os esforços do país anfitrião para promover suas próprias
políticas  e  estratégias  de  sustentabilidade.  Como  parte  de  seu  compromisso  com  a
sustentabilidade,  o  país  anfitrião  também prepara  um plano  de  comunicação para  garantir  a
visibilidade de seus esforços e promulgar o comportamento sustentável das partes interessadas.

3. Em conformidade com o Artigo 5 do Acordo do País Anfitrião, o Governo implementará, às suas
próprias custas e em colaboração com o secretariado, medidas para evitar e reduzir e/ou remover
as emissões de GEE associadas à realização da Conferência, de modo que o impacto climático da
conferência seja zero com base em padrões aceitos internacionalmente. O Governo pode solicitar
ao secretariado que sugira maneiras adicionais pelas quais as emissões de GEE associadas à
realização  da  Conferência  podem ser  evitadas,  reduzidas  e/ou  removidas.  De  acordo com o
Artigo 5 do Acordo do País Anfitrião, o Governo deverá, na medida do possível, evitar e reduzir
e/ou remover as emissões de gases de efeito estufa associadas à realização da Conferência.

4. O Governo calculará as emissões restantes, incluindo aquelas relacionadas às viagens de todos os
participantes registrados para a Conferência, e compensará essas emissões fazendo contribuições
climáticas ou investimentos de impacto apoiando projetos de redução ou remoção de emissões. O
secretariado fornecerá ao Governo um cálculo das emissões de GEE relacionadas às viagens dos
Participantes para  a Conferência e  proporá um índice de forçamento radiativo apropriado.  O
secretariado  também  fornecerá  aconselhamento  ao  Governo  sobre  questões  relacionadas  à
estimativa de outras emissões de GEE associadas à COP 30, em linha com as melhores práticas
atuais.

5. Alguns exemplos de medidas de sustentabilidade ambiental para consideração pelo Governo:

5.1. Acomodação para Participantes

Priorize acomodações que tenham adotado uma abordagem abrangente à sustentabilidade para
reduzir o uso de energia e recursos na prestação de seus serviços.

5.2. Catering
Alimentos de origem local serão priorizados quando possível e itens alimentares sazonais para
minimizar a quilometragem para transporte, apoiar negócios locais e promover o meio ambiente:
cadeia  de  suprimentos,  produção  de  alimentos,  embalagem  e  gerenciamento  de  resíduos
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associados ao serviço de buffet em todo o local. Isso pode ser complementado pelo fornecimento
de  informações  sobre  impactos  ambientais,  como  emissões  relacionadas  à  produção  e  ao
consumo de alimentos durante as conferências.

5.3. Transporte local

Incentive os participantes a usar viagens ativas, como caminhar e andar de bicicleta ou transporte
público, sempre que possível. Os participantes devem receber cartões de transporte gratuito para
facilitar  o  uso  do  transporte  público  e  evitar  o  transporte  de  carro  sempre  que  possível.  Os
veículos da conferência fornecidos devem usar fontes de energia alternativas de baixo carbono,
como a elétrica, sempre que possível.

5.4. Uso de papel

Limitar o uso e a distribuição de papel seguindo as políticas “paper-lean” e “paper-light” faz
parte  das  medidas  de  sustentabilidade  da  UNFCCC.  Os  participantes  da  COP  devem  ser
encorajados a imprimir e fotocopiar apenas o que for absolutamente necessário antes e durante as
sessões.  Para  impressões  que não podem ser  evitadas,  todo o papel  usado para  impressão  e
fotocópia nas COPs deve ser ecologicamente correto.

5.5. Espaço temporário para eventos

Utilize estruturas desmontáveis  e reutilizáveis  e, sempre que possível, minimize a distância de
transporte ou as emissões associadas ao transporte delas até o local da Conferência.

5.6. Energia do local

Priorize fontes alternativas de energia de baixo carbono e energia renovável, sempre que possível, para
iluminação temporária e, caso o uso de geradores seja inevitável, fontes como Óleo Vegetal Hidrotratado
(HVO) e Biodiesel podem ser utilizadas em vez do diesel.
5.7. Consumo de água

A água deve ser usada de forma eficiente durante toda a Conferência e o consumo de água deve
ser  monitorado  como  parte  do  gerenciamento  de  uma  infraestrutura  sustentável  e  serviços
relacionados. Por exemplo, fontes de água sustentáveis e garrafas de água reutilizáveis gratuitas
podem ser fornecidas para contribuir com a saúde e o bem-estar de todos os Participantes e para
ajudar a reduzir o desperdício no local da Conferência.

5.8. Sistema de gestão de resíduos

Implemente uma estratégia de gerenciamento de resíduos que limite o envio de resíduos para
aterros sanitários por meio da reutilização e reciclagem de materiais e inclua essas considerações
nas escolhas de design e materiais.

5.9. Legado

Um legado positivo deve ser considerado um aspecto importante da sustentabilidade. Como as COPs têm
impactos potenciais no meio ambiente e na comunidade local, identifique oportunidades para entregar
valor ambiental, econômico e social.
6. Sustentabilidade e inclusão social

Como parte de seu compromisso com a sustentabilidade e inclusão social, o país anfitrião deverá
se  esforçar  para  atender  às  necessidades  específicas  dos  Participantes  com  deficiência  para
garantir sua participação plena e efetiva na conferência, facilitando seu acesso ao ambiente físico,
às informações e à comunicação relacionadas à conferência.

O governo deverá, na medida do possível, disponibilizar novas tecnologias, incluindo tecnologias
de informação e comunicação, dispositivos de auxílio à mobilidade, dispositivos e tecnologias
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assistivas  adequados  para  pessoas  com deficiência,  bem como outras  formas  de  assistência,
serviços de apoio e instalações.

Medidas que melhorem a acessibilidade às instalações e serviços para todos os Participantes
devem ser consideradas no planejamento e implementadas na medida do possível.

7. Alguns exemplos de medidas de acessibilidade para consideração pelo Governo:

7.1. Melhorar a acessibilidade para participantes com deficiência visual, oferecendo mapas em
Braille, livretos, sistemas de orientação tátil e sinalização em todo o local;

7.2. Oferecendo legendagem em tempo real e interpretação internacional em linguagem de sinais
para reuniões plenárias;

7.3. Otimizar o ambiente físico para facilitar o acesso, incluindo um balcão de atendimento de
acessibilidade, infraestrutura sem barreiras, como rampas, elevadores, banheiros acessíveis,
estacionamento, áreas de alimentação, salas silenciosas e layout de salas/móveis que ofereça
espaço para usuários de cadeiras de rodas;

7.4. Fornecer  opções  de  transporte  acessíveis  de  e  para  o  local,  bem  como  opções  de
acomodação acessíveis;

7.5. Disponibilizar cadeiras de rodas e dispositivos auditivos no local;

7.6. Fornecer assistência especial aos Participantes com deficiências não visíveis, por exemplo,
disponibilizando cordões e pulseiras em forma de girassol;

7.7. Garantir a disponibilização de balcões de atendimento acessíveis, por exemplo, na área de
registo e no centro das Delegações (ver anexo I), bem como o pessoal necessário para ajudar
os Participantes com deficiência.

7.8. Promover o treinamento da força de trabalho e de outras partes interessadas que trabalham
com Participantes com deficiência,  a fim de melhor fornecer a assistência e os serviços
necessários.

Anexo XVI: Serviços de interpretação comercial
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